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INDICAÇÃO Nº 53/2020

ASSUNTO: NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE RUBRICA NO ORÇAMENTO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 137, do Regimento Interno, a
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo a
necessidade acima mencionada, tendo em vista tratar-se de um atendimento à comunidade.

Aponto a necessidade de inclusão na lei orçamentária de uma rubrica para que
o município contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente da federação,
com o objetivo de atender situações de drogatícios internos em casas de recuperação de outros
municípios, a fim de ser possível a celebração de um futuro convênio com essas instituições.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 14 de maio de 2020.

Maria Imaculada Wamser
-Vereadora-


